
refeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do	

1, xi

da1L.
IDLULZCONTRATO N Q 123/2015	 Vista

Pregâo Presencial fl.2 081/2015
no IC fl.2 108— Homologado em 09/06/2015

Contrato de Fornecirnento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO e a
empresa ESSER & CIA LTDA. nos termos da Legislação Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIp io de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 9 034.113.979-34, resjdente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,

MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ESSER & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n9
04.760.853/0001-82, corn sede na Rua Guaratuba, rnunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná,
neste ato representado pelo Senhor Edimar Antonio Esser portador do CPF sob n 2 706.115.999-53
residente e domiciliado na Rua Florianópolis, MunicIpio de Pato Bragado - PR) acordam e ajustam o

presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993 ) suas alteraçäes

subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 9 081/2015 e

pelas cláusulas a seguir expressas, definidorasdos direitos, observaçaes e responsabilidades das
partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisição de material de consumo (Gêneros de alimentacão) para rnanutenção dos programas de
convivência e fortalecimento de vinculos, junto ao Projeto PIA Luz do Futuro. . Os materiais que
ora adquirimos são os seguintes:

LOTE 1— FRUTAS E VERDURAS
Item I Qtde I Med I DESCRIçAO DAS MERCADORIAS

	
MARCA
	

VALOR	 VALOR

	

UNITARIO	 GLOBAL

1	 1 120 1 Kg
	 Abacaxi, inteiro, firme, maduro. 	 Ceasa	 R$ 3,36	 R$ 403,20

2	 2

3	 50

Açafräo, isento de impurezas e umidade,	 Ceasa
acondicionadas em saco de polietileno, integro, 	 R$ 6855	 R$ 137,10

Kg	 atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo, contendo de 100 a 500 gramas de peso
liquido.

Und	
Alface, scm sujidade, inteira, sem fungos. 	 Ceasa	 R$ 3,12	 R$ 156,00

4	 1 5	 1 Kg
	 AIho, scm brotos, inteiro, firme. 	 Ceasa I R$ 19,10 1	 R$ 95,50

5	 400	 K	
Banana nanica, casca Iivre de fungos, inteira, 	 Ceasa	 R$2,60 R$ 1.040,00

Kg	 madura.

6	 200	 K	
Batata-Doce, inteira, sem brotos, casca integra, 	 Ceasa	 R$ 2,60	 R$ 520,00

Kg	 semfungos. 
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10Th 02: PRODUTOS NAO PERECIVEIS
I Item I Qtde I Med DESCRIçAO DAS MERCADORIAS

	 MARCA

Açücar	 baunilha,	 acondicionado	 em	 Iremar
embalagem de SOOg,
AçUcar cristal, acondicionado em embalagem Casa Branca
de 05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
que garantem a integridade do produto ate o
momento do consumo.
Amendoim vermelho, tipo 1, scm casca,	 Zaeli
isento de mofo, de adores estranhos,
embalagem de 500g.
Amido de milho, acondicionado em 	 Kital
embalagem de 500g.
Arroz Integral, tipo 1, isento de mob, de	 Nutripar
adores estranhos e de substâncias nocivas,
acondicionado em embalagem de 05 kg, em
sacos plsticos transparentes e atóxicos,
limpos, no violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto ate 0
momento do consumo.
Arroz Parboilizado, tipo 1, isento de mofo, de	 Nutripar
adores estranhos e de substâncias nocivas,
acondicionado em embalagem de 05 kg, em
sacos Dlásticos transoarentes e atóxicos,

1	 10	 Kg

2	 400	 Kg

3	 20	 Kg

4	 10	 Kg

5	 20	 Kg

6	 150	 1 Kg

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

7	 200	 Kg	 Batatinha, inteira, scm brotos, casca Integra, 	 Ceasa	 R$ 2,85	 R$ 570,00
scm fungos, tamanho médio.

8	 120	 Kg	 Beterraba, inteira, firme, casca Integra, sem 	 Ceasa	 R$ 3,51	 R$ 421,20
fungos, tamanho medio.

9	 150	 Kg	 Cebola, inteira, scm brotos, firme, casca Integra, 	 Ceasa	 R$ 5,85	 R$ 877,50
scm fungos, tamanho medio.

10	 150	 Kg	 Cenoura, inteira, firme, casca Integra, scm 	 Ceasa	 R$ 3,30	 R$ 495,00
fungos, tamanho médio.

11	 150	 Kg	 Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca	 Ceasa	 R$ 1,77	 R$ 265,50
Integra, scm fungos.

12	 250	 Kg	 Laranja, inteira, firme, madüra, casca lisa, Iivre 	 Ceasa	 R$ 1,60	 R$ 400,00
de fungos, tamanho médio.

13	 200	 Kg	
Maca, tamanho médio, inteira, firme, madura, 	 Ceasa	 R$ 4,65	 R$ 930,00
casca Integra.

14	 200	 Kg	 Mamão, inteiro, firme, maduro, casca Integra. 	 Ceasa	 R$ 4,20	 R$ 840,00

Pimcntão vermelho, inteiro, firme, pele lisa, scm 	 Ceasa	 R$ 5,20	 1$ 104,00
15	 20	 Kg fungos. 	 __

Kg	 Repolho verde, firme,inteiro. 	 Ceasa	 R$ 2,20	 R$ 176,00
16	 80 

Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa,	 Ceasa	 R$ 6,34 R$ 1.268,00
17	 200	 Kg	 livre de fungos, tamanho médio.

VALOR	 I VALOR
UNITARIO IGLOBAL

R$ 9,75 1 R$ 97,50

R$ 2,10 I R$ 840,00

R$ 16,40 I R$ 328,00

6,06 1 R$ 60,60

R$ 4,32 I R$ 86,40

R$2,80 I R$ 140,00
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limpos, no violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto ate o
momento do consumo.
Arroz Polido, tipo 1, isento de mofo, de 	 Nutripar
adores estranhos e de substâncias nocivas,
acondicionado em embatagem de 05 kg, em	

R$ 2,84 R$ 284,007 100 Kg sacos plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, no violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto ate o
momento do consumo.
Bolacha	 integral,	 acondicionado	 em	 Isabla

	

R$ 4,86	 R$ 243,00
8	 50	 Pcts	 embalagem de 400g, sem presença de

gordura vegetal hidrogenada.
Bolacha	 Maria,	 acondicionada	 em	 Ninfa

	

R$ 3,50	 R$ 175,00
9	 50	 Pcts	 embalagem de 370g, sem presença de

gordura vegetal hidrogenada.
Canela em Pó, proveniente de cascas säs, 	 Iremar
limpas e secas, acondicionadas em saco de

	

R$ 6,70	 R$ 40,20
10	 6	 Und	 polietileno, Integra, atóxico, resistente,

vedado hermeticamente e limpo, contendo
lOOg de peso liquido.
Canjiquinha fina de milho amarelo, Tipo 1, na 	 Kital

11	 20	 Kg	
car caracteristica, limpo e seco, isento de	 R$ 4,70	 R$ 94,00
mofo, de adores estranhos e de substâncias
nocivas, embalagem de 1kg
Chocolate em pó, contendo mais de 50% de 	 Apti	

KS 12,58	 R$ 629,00
12	 50	 Kg	 cacau, acondicionado em embalagem de

01kg
Coco ralado, sem açücar, acondicionadas em	 Zaeli
saco de polietileno, integro, atóxico,

	

R$ 25,95	 R$ 103,80
13	 4	 Kg	 resistente, vedado hermeticamente e limpo,

contendo de 100 a 500 gramas de peso
lIquido.
Colorau em p6, isento de impurezas e 	 Kital
umidade, acondicionadas em saco de	 5,20	 15,60

14	 3	 Kg	 polietileno, integro, atOxico, resistente,
vedado hermeticamente e limpo, contendo 	 -
de 100 a 500 gramas de peso liquido.
Cravo da India, constituido par botoes florais	 Iremar
sãos, secos e limpos, acondicionadas em saco

	

R$ 2,30	 R$ 16,10
15	 7	 Und	 de polietileno, Integra, atóxico, resistente,

vedado hermeticamente e limpo, embalagem
de lOg.
Farinha de mandioca torrada, acondicionada 	 Pinduca

	

R$ 4,18	 R$ 20,90
16	 5	 Kg	 em embalagem resistente e limpo, contendo

de 500g a 0 kg de peso liquido.
Farinha de Milho Biju, acondicionado em 	 Zaeli

17	 30	 Kg	 embalagem de SOOg, em saco plástico 	 R$ 4,40	 R$ 132,00
transparente e atóxico, limpo, no violado,

garante a integridade do
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produto_ate o momento do consumo.
Farinha de milho, acondicionado em	 Colonial
embalagem de 01 kg, em saco plástico

	

R$ 2,78	 R$ 97,3018	 35	 Kg	 transparente e atôxico, limpo, no violado,
resistente, que garante a integridade do
produto ate o momento do consumo.
Farinha de trigo especial (PREMIUM), 	 Horizonte
acondicionada em embalagem de 05 kg, R$ 2,60 R$ 1.560,0019	 600	 Kg	 impermeável, limpa, näo violada, resistente
que garantem a integridade do produto ate o
momento do consumo.
Feijäo carioca, tipo 1, grâo na car 	 Femila
caracteristica, limpo e seco, acondicionado
em embalagem de 01 kg, em saco plásticos

	

R$ 4,80	 R$ 72,0020	 15	 Kg	 transparente e atéxico, limpo, nào violado,
resistente, que garante a integridade do
produto ate o mornento do consumo e de
fécil cozimento.
Feijo preto, tipo 1, grâo na car	 Femila
caracterIstica, limpo e seco, acondicionado
em embalagem de 01 kg, em saco plésticos

	

R$ 4,80	 R$ 72,0021	 15	 Kg	 transparente e atóxico, limpo, nâo violado,
resistente, que garante a integridade do
produto ate o momento do consumo e de
fácil cozimento.

22	 10	 Kg	 Fermento biologico seco p1 pão, em Fleischman	 R$ 30,75	 R$ 307,50
embalagem de 500g.	 n

23	 30	 Und	 Fermento quimico Royal, embalagem de 	 Royal	 R$ 6,00	 R$ 180,00
250g.
Fibra de trigo, nào tostada, acondicionado 	 Vitäo	 R$ 10,86	 R$ 54,3024	 5	 Kg	 ernembalagemdesoog

25	 15	 Kg	 Legumes em conserva (milho e ervilha) 	 Quero	 R$ 13,10	 R$ 196,50

Lentilha, tipo 1, gräo na car caracteristica, 	 Iremar
limpo e seco, acondicionado em embalagem

26	 20	 Kg	 de 01 kg, em saco plásticos transparente e 	 R$ 11,66	 R$ 233,20
atóxico, limpo, nâo violado, resistente, que
garante a integridade do produto ate o
momento do consurno e de fácil cozimento.

27	 15	 Und	 Melado, embalagem de 800g.	 Natural	 R$ 11,30	 R$ 169,50
campo

28	 15	 Pcts	 Noz Moscada, embalagem corn 02 unidades. 	 Iremar	 R$ 1,90	 R$ 28,50

29	 250	 Und	 Oleo vegetal, embalagem de 900 ml 	 Coamo	 R$ 3,80 R$ 950,00

30	 250	 Dz	 Ovos, casca porosa, sem trinca, embalagem Rio Grande 	 R$ 4,35 R$ 1.087,50
de 01 düzia.
Pão frances 80% integral, SOg a unidade, 	 Rainha

R$0,50 R$ 375 0031	 750	 Und	 contendo 2g de fibras par unidade,
acondicionado em ernbalagem plástica
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transparente.
Polvilho	 azedo,	 acondicionado	 em	 Horizonte
embalagem de 25 kg, impermeável, limpa, 	

R$ 9,43	 R$ 660,10
32 70 Kg n5o violada, resistente que garantem a

integridade do produto ate o momenta do
consumo.
Polvilho doce, acondicionado em embalagem 	 Horizonte

33	 50	 Kg	
de 25 kg, impermeável, limpa, no viotada,	 R$ 7,25	 R$ 362,50
resistente que garantem a integridade do
produto ate o momento do consumo.
Sal iodado, embalagem de 01 kg, em sacos 	 Mac
plásticos transparentes e atOxicos, limpos,

R$ 1,74	 R$ 87,00
34	 50	 Kg	 não violados, resistente, que garantem a

integridade do produto ate o momenta do
consumo.
Vinagre de maçâ, acondicionado em frasco 	 Koller

35	 10	 Und	
de polietileno, Integro, atôxico, resistente, 	 R$ 3,10	 R$ 31,00
vedado hermeticamente e limpo, contendo
750 ml.

1.2 A entrega dos produtos pela CONTRATADA deverá ser feita parceladarnente, de acordo corn o
pedido feito pelo órgão solicitante.
1.2 0 produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses, contados da data de
entrega do produto;
1.3 Uma vez solicitado os produtos, a licitante contratada deverá entregar os rnesrnos junto ao
órgão solicitante, nurn prazo rnáximo de 24 horas, sern custo adicional de frete.
1.4 Os produtos a serern entregues deverão ser de boa aparência e qualidade.
1.5 Os produtos a serern entregues deverão atender as caracteristicas mInirnas citadas no anexo
deste edital.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão n 9 081/2015, quanto a proposta adjudicada integram o
presente contrato, valendo seus termos e condiçöes ern tudo quanto corn ele não conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 18.529,00 (dezoito mil quinhentos e vinte
e nove reals). 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos
materials, em local a ser indicado por esta Municipalidade, condicionados ao termo de Recebirnento
dos rnesrnos, atestado pela Secretaria Municipal competente;

1. 9 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

§ 2. 9 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço dos itens, nürnero da licitaçäo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 39 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, no se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de fillais ou rnatriz. _.gy
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§ 42 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:
Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Em p resa no
cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei;
§ 5 . 2 0 pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. (SICREDI - Ag 0715— Conta Corrente 06097-6)
§ 6.. Em caso de näo cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçôes contratuais, Os
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As
despesas decorrentes da execuç5o do objeto deste contrato, correräo por conta de recursos
financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotacâo(oes) Orcamentária(s):
02.011 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.1500.6005 - Manutençâo dos Serviços tie Convivência e Fortalecimento de VInculos
3.3.90.30.07.4747 - Outras Despesas com Géneros AlimentIcios - F 764
3.3.90.30.07.4479 - Outras Despesas com Géneros AlimentIcios - F 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Pafles:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açäo civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente com o
cumprimento das obrigaçôes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaço a data prevista
para a execução dos servicos, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante podera, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sabre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por acäo, omissão ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçoes contratuais; d) suspensäo do direito de participar em licitaçoes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO IJNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisâo odministrativa previsto no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçäo Aplicável
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o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicöes de direito
privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissäo de fac-sIrnile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Candido Rondon, para dirimir dávidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por Si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 09 de junho de 2015.

MUNIC1P744*AGADO
Arnildo eger - CONTRATANTE
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